
^ CAMARA MUNICIPAL
PRIMAVERA DO LESTE-MT

r ícAMAA^MJ^fiafyu. p\«mk; le^-wT
1 RNO ftAju
1  1 Ig" yy

PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - ESTADO DE MATO GROSSO

PORTARIA N" 105/2005

Angelin dos Santos Baraldi Presidente da Câmara
Municipal de Vereadores de Primavera do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais,

DESIGNA:

O Vereador Walmir Zeliz dos Santos, e os

Funcionários da Câmara Municipal João José de Arruda Campos e Cleonice
Fátima Triacca Ferracini, para em conjunto procederem o levantamento e
avaliação dos Bens Patrimoniais do Legislativo Municipal, existentes até dia 31
de dezembro de 2005.

Primavera do Leste, 31 de dezembro de 2005.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

igelmaos Santos Baraldi
Presidente
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